
 
 

Fundação Arthur Bernardes 
Ed. Sede – Campus Universitário - 36570-000 – Viçosa-MG 

Tel : (31) 3899-7300 – Fax : (31) 3891-3911 
  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2009 - FUNARBE  
 
 
 

PROCESSOS Nº 4443, 5037, 5038, 5039, 5040, 5041 e 5042/09.

OBJETO Aquisição de Equipamentos Gerais; Equipamentos e Ferramentas para produção 
de artesanato; Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e Produtos 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2009 - FUNARBE  
PROCESSOS Nº 4443, 5037, 5038, 5039, 5040, 5041 e 5042/09. 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Gerais, Equipamentos e Ferramentas para produção de 
artesanato e Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e Produtos Consumíveis, conforme 
especificações descritas no item 2 deste Edital e no termo de referência. 

 

OBSERVAÇÕES: 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
   Até dia: 25/11/2009 às: 8:00 horas  
  
- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  
   Dia: 25/11/2009 às: 8:30 horas 
    
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  
   Dia: 25/11/2009 às: 14:30 horas. 
 
- SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br  
 
- SITE PARA RETIRADA DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br  
 
- ESCLARECIMENTOS: www.licitacoes-e.com.br - no campo “MENSAGENS”, ou via e-mail 

brunosaraiva@funarbe.org.br . 
 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2009 
 
  
A Fundação Arthur Bernardes (FUNARBE) torna público, para ciência dos interessados, que no 
dia 25 de novembro de 2009, às 14:30 horas, através do endereço eletrônico  www.licitacoes-
e.com.br , fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, com sessão pública do 
tipo menor preço por lote. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições 
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.504 de 05 de agosto de 2005, 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, subordinada às condições e exigências estabelecidas neste Edital. Os recursos para a 
contratação são provenientes do Convênio (4247) UFV MME 2007, celebrado entre a 
Fundação Arthur Bernardes (Funarbe), e a União, por intermédio do Ministério de Minas e 
Energia. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:weliton@funarbe.org.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Arthur Bernardes - 
FUNARBE, credenciado como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

 
2. OBJETO 
 
2.1 Aquisição de Equipamentos Gerais, Equipamentos e Ferramentas para produção de 

artesanato e Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e Produtos Consumíveis, 
conforme especificações descritas abaixo: 

 
2.1.1- Lote 01 – Equipamentos Gerais – PC 4443/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 

03 
 
 
 
 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Uma (1) impressora cilíndrica para imprimir objetos cilíndricos, paralelos e cônicos. 
Deverá possui capacidade de diâmetro de 7mm até 200mm e se destaca pelo seu 
cabeçote com rodo em ''V'' que possuirá espátula para retorno da tinta e 
acompanhará dispositivo tipo mesa com eixos e mancais de rolamento para peças 
rígidas e ponteiro para registro de cores. Ideal para objetos como: canetas, copos, 
baldes, etc.  
REF.: Impressora Cilíndrica SC 200II 
 
 
Uma (1) Reveladora de Tela, modelo Silk Luz 1,00 x 0,80:  tamanho máximo 
externo aproximado do quadro: 0,80 x 0,60m; área máxima de gravação 
aproximada : 0,70 x 0,50 m; Deverá acompanhar 1 refletor H. L. 1000w 
 
 
Uma (1) Máquina Balancim para aplicações de ilhoses, rebites, botões de pressão, 
botões de forrar e afins. Deverá ser equipada com dispositivo de regulagem de 
curso do pistão que permite uma pressão ideal no trabalho. Peso aproximado: 2,275 
kg(s). Deverá estar incluso: matrizes para forrar botão nº: 14, 18, 20, 24; matrizes 
para botão 1023/90 e 1000/80; jogo de matrizes para botão de pressão modelos 
1117  
 
 
Uma (1) Forno Automático KM + kit prateleiras, com as seguintes especificações : 
Fase: 1 
Voltagem: 220 
Máximo: Cone – 10, temp. em Celsius – 1285 
Medidas internas aproximadas: altura: 45cm, diâmetro: 44cm 
Medidas externas aproximadas:  A – 58,0cm; B – 71,5cm; C – 6,5cm; D – 20cm; E – 
43cm; F – 45cm 
Força: amps – 39,4; Watts – 9460 
Espessura do fio: 16mm 
BTU'S: 17000.  
Deverá estar incluso KIT DE PRATELEIRAS E SUPORTES DOS FORNOS 
CERÂMICOS, composto de: 2 prateleiras inteiras e 3 meias prateleiras de 5/8” - 18 
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suportes, sendo 3 de cada (1”, 2”, 3”, 4”, 5” e 6”`)'' 
REF.: Modelo: KM1018  
 

 
 
2.1.2 - Lote 02 – Equipamentos e Ferramentas para produção de artesanato – PC’s 

5041 e 5042/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 

03 
 
 

 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 
 

 
Duas (2) unidades de Torneta de mesa para cerâmica, com as seguintes 
especificações mínimas: 
Torneta de mesa com base (com rolamentos/altura de 6 cm) deslizante para 
decoração de peças em argila ou cerâmica. Possui raias circulares para 
centralização da peça. É constituída por dois pratos feitos de madeira: um com 30 
cm de diâmetro e outro com tamanho menor ou do mesmo tamanho, tendo no meio 
um apoio com rolamentos, que permite que os pratos girem para a realização da 
decoração da peça.  
 
 
Uma (1) unidade de Laminador de Placas, conforme as seguintes especificações 
Laminador de Placas com estrutura, chapas, volante de tração, roletes e 
engrenagens de transmissão fabricados com aço-carbono. Para ser utilizado para 
prensar placas de argila. Modelo pequeno = com cilindro de 50 cm. Referência: 
Marca Arts Fire, modelo SLAB ROLLERS ou similar. 
 
 
Uma (1) unidade de Laminador de Placas, conforme as seguintes especificações 
Laminador de Placas com estrutura, chapas, volante de tração, roletes e 
engrenagens de transmissão fabricados com aço-carbono. Para ser utilizado para 
prensar placas de argila. Modelo grande = com cilindro de 75 cm. Referência: 
Marca Arts Fire, modelo SLAB ROLLERS ou similar. 
 
 
Duas (2) unidades de Maromba, com as seguintes especificações: 
Potência - 1HP - Monofásico (220V). 
Medidas: 40 x 70 x 85 cm (comprimento x largura x altura). 
Capacidade de produção: até 100 Kg/h. 
Peso total aproximado: 70 Kg. 
Acompanha manual de instruções em português, assistência técnica e garantia de 
12 meses. Referência: Equipamento utilizado para reciclagem de argila e produção 
de massa cerâmica da Marca Arts Fire modelo Pug Mill, ou similar. 
 
 
Duas (2) unidades de Moinho de Bolas, conforme as seguintes especificações: 
Moinho de bolas com mancais fixados sobre a base e rolamentos 
autocompensadores fixados no tambor - acionamento através de motor, redutor e 
correias. Com revestimento interno porcelana. Capacidade de 5 L. 
Motor 1/4 HP Motor monofásico 110V. Acompanha manual de instruções em 
português. Assistência Técnica e Garantia de 12 meses. Referência: Moinho Ball 
Mill da marca Arts Fire, ou similar.  
 
 
Uma (1) unidade de Torno sem motor (à pedalada) para trabalhos com argila, disco 
de 21cm. Referência: Torno ''SHOT'' da marca Arts Fire ou similar. 
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07 
 
 
 
 

08 
 

 
 
Duas (2) unidades de Extrusora de parede com 4 lâminas, para trabalhos com 
argila. Referência: Extrusora de parede Marca: Arts Fire, modelo Extruder, ou 
similar. 
 
 
Uma (1) unidade de Pirógrafo Palante Profissional conforme as seguintes 
especificações mínimas: 
Pirógrafo PALANTE Profissional, voltagem 110 volts, com controle eletrônico de 
temperatura, contendo duas canetas, cinco pontas e um manual explicativo. 
Referência: Pirógrafo Profissional PM – 13, ou similar. 
 

 
2.1.3- Lote 03 – Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e Produtos 

Consumíveis – PC 4443/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 
 
 
 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 

05 

 
Seis (6) abafadores concha agena, protetor auditivo de segurança, constituído por 
dois abafadores em forma de concha, montados simetricamente nas extremidades 
de uma haste-suporte ajustável, em forma de arco, adaptável a cabeça humana, 
permitindo que cada abafador se aplique sob pressão, aos respectivos pavilhões 
auriculares.  proteção auditiva do usuário contra ruídos superiores à 85 db.' 
REF.:ARS-CA7166 
 
Vinte (20) Respiradores semifacial descartáveis para proteção contra vapores 
orgânicos em baixas concentrações, odores incômodos, fumos, partículas tóxicas, 
pós finos e névoas aquosas. 
Marcante característica por sua TRIPLA AÇÃO de filtração do ar a ser respirado, 
tendo sua alta eficiência assegurada pela: 
- retenção de partículas por ação mecânica ; 
- por ação eletrostática e; 
- retenção de vapores orgânicos e odores pela eficiente camada de carvão ativo. 
Ideal para utilização em ambientes que além de conterem fumos metálicos, 
partículas finas tóxicas e névoas, também apresentem vapores orgânicos e odores 
incômodos. 
Uso: Poeiras, névoas, fumos, vapores orgânicos e pintura spray. 
REF.: RESPIRADOR KSN P2 10.02VO CA 8358   
 
Dez (10) Pares de luvas mista latex/neoprene para manuseio de produtos químicos. 
Sendo: 
3 pares tamanho Pequeno; 
4 pares tamanho Médios e; 
3 pares Grande. 
REF.: NEOPREX 
 
Dez (10) Pares de luvas para altas temperaturas e risco de cortes, que deverá 
proteger o trabalhador em áreas onde existe exposição a altas temperaturas, até 
280ºC, em curta exposição de 6 a 10 segundos, e risco de cortes. Deverá ser 
produzida com material altamente resistente, 100% kevlar, com punho de raspa. 
Seu comprimento total aproximado de 40cm, sendo 20cm de punho, tamanho único, 
cor amarela. 
 
Quatro (04) Aventais em PVC Forrado, que deverá proteger contra sujeira, umidade 
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06 
 
 
 
 
 
 
 
 

07 
 
 

08 
 
 

09 
 
 
 

10 
 
 
 

11 
 
 

12 
 
 
 

13 
 
 

14 
 
 
 

15 
 
 
 

16 
 
 
 

17 
 
 
 

18 

e respingos. Fácil de limpar, leve e confortável para usar. 
Deverá ser fabricado em PVC e ideal para trabalhos que necessitem proteção 
contra sujeira e umidade, produzido em PVC e forrado com tiras do mesmo 
material, é fornecido no tamanho aproximado de 1,20 x 0,60m. Cor branca. 
 
Quatro (04) Óculos de segurança, com as seguintes especificações mínimas:  
- óculos de segurança constituído de armação de nylon resistente e flexível. 
- haste tipo espátula, fixadas por meio de parafusos e com ajuste de comprimento. 
- lente única confeccionada em policarbonato acoplada a armação por meio de 
encaixes, formando um conjunto leve,confortável e seguro. 
- protegem contra raios ultra-violeta. 
- lentes com tratamento anti-risco, fabricados conforme a norma ansi z 87.1. 
REF.: Modelo jaguar incolor kalipso. 
 
Um (01) Bastidor para bordados, bastidor nº 25C - (com taracha 2 cm); Diâmetro: 
25 cm; contem 6 unidades no pacote. 
 
Um (01) Apoio para braço com altura regulável entre 17cm e 25cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ320 
 
Um (01) Torno para pratos de alumínio, Altura aproximada: 8cm; Disco maior - 
Ø26cm; Disco menor - Ø16cm 
REF.: Jung, Modelo:AJ325 2x1 Manual 
 
Um (01) Torno para pratos de alumínio, Altura - 12cm; Disco maior - Ø26cm; Disco 
menor - Ø16cm 
REF.: Jung, Modelo:AJ326 2x1 Manual 
  
Um (01) Torno de pé, Altura Regulável entre 45cm e 75cm; Disco com Ø26cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ320 
 
Um (01) Banco Estofado para torno. Banco com pés de ferro ou aço inox, com 
estofamento.  
REF.: Jung  
 
Um (01) Disco de madeira para ser usado para modelagem de argila, 40cm.  
REF.: Jung  
 
Dois (02) Triângulo Inox para fornos cerâmicos, com pés de 4,5 cm - pão 
dimensões aproximadas 25x15x4,5cm. 
REF.: Jung. Modelo: AJ100 
 
Dois (02) Triângulo Inox para fornos cerâmicos, com pés, 6,5 cm - sopa dimensões 
aproximadas: 25x15x6,5cm 
REF.: Jung. Modelo:  AJ101 
 
Dois (02) Triangulo inox, com pés 5 cm - arroz  dimensões aproximadas:33x20x5 
cm. 
REF.: Jung. Modelo: AJ102 
 
Dois (02) Portas azulejo inox, prateleira para fornos cerâmicos, com telas de 15x15 
cm e dimensões internas aproximadas de 21x18,5x13,5 cm. 
REF.: Jung. 
 
Duas (02) Placas de cordierita lisa, refratários para fornos cerâmicos. Dimensões 
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27 
 
 

28 
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30 
 
 

31 
 
 
 

32 
 
 
 

33 

aproximadas 45x32x1,5 
REF.: Jung Modelo:AJ211 
 
 
Duas (02) Placas de cordierita lisa, refratários para fornos cerâmicos. Dimensões 
aproximadas: 44x41x1,6. 
REF.: Jung, Modelo:AJ213. 
 
Quatro (04) Carretel, acessório para fornos cerâmicos, 10cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ215 
 
Dois (02) Suportes para Prato, acessório para fornos cerâmicos, Ø24 cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ219 
 
Dois (02) Suportes para Prato, acessório para fornos cerâmicos, Ø27 cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ220 
 
Dois (02) Acessório para fornos cerâmicos em formato de V, dimensões 25x25cm. 
REF.: Jung, Modelo: AJ 130  
 
Dois (02) Acessório para fornos cerâmicos em formato de V, dimensões 33x33cm. 
REF.: Jung, Modelo: AJ 131  
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 2.  
REF.: Jung, Modelo:AJ132 2 
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 9.  
REF.: Jung, Modelo:AJ135 9 
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 12,3.  
REF.: Jung, Modelo:AJ137 12,3 
 
Um (01) Estojo Ferramentas Entalhe, 11 peças, 14cm. Para entalhe em madeira e 
xilogravura. Deverá ter excelente resistência e grande variedade de pontas de corte.
 
Um (01) Jogo de grosa, Antiga Jogo 7 Limas Grosa Madeira Ferramenta. 
 
Duas (02) Tesouras de Alfaiate. Tesoura toda em aço inox, ponta pontiaguda,  de 
8''-20 cm. 
 
Duas (02) Tesouras costura. Tesoura de aço inox, com cabo emborrachado, 9,5 
polegadas (23 cm), com ponta pontiaguda. 
REF.: FN34M95 - 9,5 
 
Duas (02) Tesouras serra. Tesoura em aço inox, cabo anatômico; comprimento: 8 
polegadas (20 cm). 
REF.: Sharp F 34 NV8 8 
 
Duas (02) Tesouras de arremate. 
REF.: GOLDEN EAGLE RF.TC-800 
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2.1.4- Lote 04 – Tecidos – PC’s 5037, 5038, 5039 e 5040 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 

02 
 
 

03 
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Cem (100) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor preta. Composição: 65% Poliester 
/ 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Cem (100) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor branca. Composição: 65% 
Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano.  
 
Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor verde escuro. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano 
 
Vinte (20) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor amarelo. Composição: 65% 
Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor azul escuro. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor vermelha. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Sete (7) quilogramas (Kg) de Malha para punho na cor branca. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na verde escuro. Composição 
100% algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na amarela. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na azul escuro. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na vermelha. Composição 100% 
algodão. 
 
Sete (7) quilogramas (Kg) de Malha para punho na cor preta. Composição: 100% 
algodão, na cor preta  
 
Sessenta (60) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster na cor azul 
marinho. 
 
Sessenta (60) metros (m) de Tectel. Composição 100% poliéster na cor cinza.  
 
Vinte (20) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster na cor preta. 
 
Vinte (20) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster azul. 
 
Quarenta (40) metros (m) de Tricoline. Coposição: 100% algodão na cor branca. 
 
Quarenta (40) metros (m) de Brim Tapé. Composição: 100 % algodão na cor cinza. 
 
Trinta (30) metros (m) de Helanca. Composição: 100% poliamida na cor cinza. 
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Trinta (30) metros (m) de Helanca. Composição: 100% poliamida na cor azul 
marinho. 
 
Vinte (20) metros (m) de Microfibra. Composição: 100% poliamida na cor cinza.  
 
Vinte (20) metros (m) de Microfibra. Composição: 100% poliamida na cor preta. 
 
Vinte (20) metros (m) de Cetim. Composição: 100% poliéster na cor branca. 
 
Vinte (20) metros (m) de Cetim. Composição: 100% poliéster na cor prata. 
 
Cinqüenta (50) metros (m) de Tricoline com Elastano na cor branca. Composição: 
97% algodão e 3% elastano. 
 
Vinte e Quatro (24) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada 
cor. Referência: Tecido Fernando Maluhy - Floral, código 20003, cor 01, cor 05, cor 
09, cor 02; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Floral, código 30230, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy -  
Floral, código 30231, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 20008, cor 01; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 20043, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, código 20017, cor 01 Barrado, cor 
02 Barrado; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, código 30370, cor 01, cor 05; ou 
similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 30368, cor 02; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, codigo 60324, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, codigo 60234, cor 05, cor 04; ou 
similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, codigo 60283, cor 01; ou similar que atenda as características solicitadas. 
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3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
 
3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, via internet, no site www.licitacoes-e.com.br, no campo 
MENSAGENS ou via e-mail para brunosaraiva@funarbe.org.br. 

3.2 Os pedidos serão respondidos diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo 
“MENSAGENS”, no link correspondente a este Edital. 

 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
4.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e lances. 

4.2 A proposta de preços deverá conter: 
 
a) prazo da entrega dos equipamentos e materiais, na localidade indicada neste 

edital, não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da assinatura do futuro 
Contrato; 

b) marca, modelo, especificações detalhadas e prospecto com fotos; 
c) cotação dos preços unitários e totais, em moeda nacional, incluindo todas e 

quaisquer despesas, tais como frete, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento dos produtos; 

d) validade da proposta de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 
4.2.1 A licitante deverá apresentar, anexados à Proposta de Preços, os 

seguintes documentos: 
a) especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas dos materiais ofertados, incluindo especificação de 
marca, modelo, procedência e outros elementos que, de forma inequívoca, 
identifiquem e constatem as especificações cotadas; 

b) declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos 
os custos e despesas, necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

4.3 A proposta contendo a descrição dos objetos ofertados deverá ser enviada em papel 
timbrado da empresa, de forma detalhada, datada e assinada, via fax, de imediato, com 
posterior encaminhamento do original e recebida pela FUNARBE dentro de 5 dias úteis 
após o encerramento do certame. 
4.3.1 A empresa que não enviar a proposta dentro do prazo estipulado será 

automaticamente desclassificada, podendo ser retirada do cadastro de 
fornecedores da FUNARBE, quando o ato não for justificado e acatado pela 
Fundação. 

 
5. HORÁRIO  
 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS 
 
6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:weliton@funarbe.org.br
http://www.licita%C3%A7%C3%B5es-e.com.br/
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proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

6.2 Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, dentro de uma ou mais 
das situações a seguir, empresas: 
6.2.1 que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
6.2.2 em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.2.3 estrangeiras que não funcionem no País; 
6.2.4 que estiverem inadimplentes com a FUNARBE; 
6.2.5 que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar 
pela Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE. 

 
7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
7.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site www.licitacoes-e.com.br. 

7.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.4 Nos termos da Lei Complementar 123/2006, em se tratando de Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), e para usufruir dos benefícios previstos no Capítulo 
V da lei em tela, na ocasião do credenciamento junto ao Banco do Brasil deverá se 
manifestar para que seja incluída a expressão “ME” (Microempresa) ou “EPP” (Empresa 
de Pequeno Porte), à sua firma ou denominação, conforme o caso. Contudo, se o 
proponente já dispuser de identificação e senha pessoal junto ao Banco do Brasil sem 
as denominações “ME” ou “EPP”, deverá providenciar OBRIGATORIAMENTE a 
alteração de seu cadastro para inclusão das expressões “ME” ou “EPP”. 

 
8. PROCESSAMENTO DO PREGÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com as disposições deste Edital, mediante fundamentação e registro no 
Sistema. Somente as propostas classificadas, pelo Pregoeiro, participarão das fases de 
lances. 

8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.  

8.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 

http://www.licita%C3%A7%C3%B5es-e.com.br/
http://www.licita%C3%A7%C3%B5es-e.com.br/
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8.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período 
de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7 O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.8 Encerrada a etapa de lances e com base em dados fornecidos pela Receita Federal o 
sistema eletrônico selecionará as propostas das ME’s/EPP’s empatadas com a de 
menor valor, (sendo a suposta vencedora empresa de grande porte), para que a 
ME/EPP melhor classificada possa, no prazo de 05 (cinco) minutos determinados pelo 
sistema, apresentar seu último lance inferior ao da empresa de grande porte, suposta 
vencedora; (Art. 45, § 3º da LC 123/2006). 

8.9 Considera-se empate as propostas das ME’s/EPP’s superiores em até 5% (cinco por 
cento) do menor preço da empresa de grande porte melhor classificada, quando este for 
de menor valor; (Art. 44, § 2º  da LC 123/2006). 

8.10 Todos os demais procedimentos cabíveis serão na conformidade dos ordenamentos da 
LC 123/2006, em especial os artigos 42 a 45, bem como disposições regulamentares do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

8.11 A preferência às MEs e EPPs será concedida da seguinte forma: 
8.11.1  Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 
1° lugar no certame, apresentada por licitante não considerada ME ou EPP, 
situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;  

8.11.2 Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com base no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito;  

8.11.3 No caso de equivalência de lances apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, os mesmos não serão considerados iguais, 
prevalecendo a ordem de apresentação pelas licitantes.  

8.11.4 Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de 
preclusão. 

8.11.5 Não apresentada nova proposta no prazo fixado no subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes microempresas e empresas de pequeno porte 
que porventura se encontrem em situação de empate. 

8.11.6 Na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de 
menor preço. 

8.12 Não sendo apresentados lances na forma dos itens anteriores, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de observados os 
procedimentos dos itens seguintes, e não havendo procedimento automaticamente 
disponibilizado pelo sistema da licitação, será realizado sorteio, em data a ser definida 
pelo pregoeiro e informada aos licitantes com propostas empatadas. O mesmo se aplica 
para as propostas das ME’s/EPP’s empatadas entre si, caso sejam elas as de menor 
valor no certame. 

8.13  Depois de observados todos esses procedimentos, classificadas as propostas, nos 
termos do edital, o pregoeiro efetuará consulta ao SICAF para comprovar a regularidade 
de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 8.666/93. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação 
contidas neste Edital. 
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8.14  Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta ao SICAF 
para comprovar a regularidade de situação do autor da proposta, avaliada na forma da 
Lei 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para 
habilitação contidas neste Edital. 

8.15 Os documentos relativos aos requisitos não compreendidos no SICAF – solicitados na 
“Habilitação”, deverão ser remetidos por fax, de imediato, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias. 

8.16  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 

8.17 Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.18 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
9. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

9.1.1 Registro comercial, para empresários; 
9.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

9.1.3 Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, 
para as sociedades simples e demais entidades; 

9.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.3 Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

9.2.4 Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.3 As empresas regularmente cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores - SICAF, instituído pelo Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, conforme Instrução Normativa no 05, de 21/7/95, ficarão 
dispensadas de apresentar os documentos de que tratam os subitens 9.1, 9.2, ficando 
aquelas não cadastradas no SICAF obrigadas a apresentar toda documentação exigida 
para habilitação, no prazo máximo de 05 dias úteis (item 8.9). 

9.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente 
inabilitado. 

9.5 As MEs ou EPPs, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição quanto a regularidade fiscal, 
sob pena de inabilitação. 

9.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal pelas MEs e EPPs, 
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo 
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame. 

9.7 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 As MEs ou EPPs deverão juntar, no envelope de habilitação, Declaração de 
enquadramento de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
conforme modelo abaixo: 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico, n° 34/2009 instaurado pela Fundação Arthur 
Bernardes, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que atendemos os 
requisitos para participação nesta licitação, sujeitando-nos as disposições previstas na Lei 
Complementar 123/2006 e as disposições do Edital. Por ser a expressão da verdade, 
firmamos a presente. 
 

Viçosa, ___ de___________ de 2009. 
 

________________________ 
Assinatura do responsável 

Proponente: Nome do responsável: 
Cargo: RG/CPF 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.  
10.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
10.3 Não serão reconhecidas impugnações via fax e estando vencidos os respectivos 

prazos legais. 
10.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
10.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.  

11.3 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo.  
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.5 Decididos os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará 
o procedimento licitatório.  

 
12.  DA FISCALIZAÇÃO 
 

O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) na localidade indicada neste edital, por servidor 
designado, para conferência e verificação da qualidade, ficando a licitante vencedora 
obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, devendo 
substituir todos os acessórios/peças que apresentarem defeito de fabricação, ou 
estiverem em desacordo com as disposições deste edital e do Termo de Referência. 
 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 
 
13.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, o objeto 

desta licitação será recebido:  
13.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade dos 
materiais com as especificações técnicas solicitadas;  

13.1.2 definitivamente, pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório.  

13.2  Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da 

licitante vencedora, até o 15º (décimo quinto) dia útil, após o recebimento. 
14.1.1 O pagamento somente será liberado após o responsável pela conferência em 

cada localidade atestar o recebimento e instalação dos produtos, conforme 
declaração no anexo deste edital. Fica a licitante vencedora obrigada a recolher a 
declaração e encaminhar para a FUNARBE, juntamente com a nota fiscal.  

14.1.2 O responsável somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

14.1.3 A licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o 
número de sua conta bancária e respectiva agência. 

 
15.  DA GARANTIA E DO PRAZO DE ENTREGA 
 
15.1 A garantia dos materiais, objeto deste Edital será de no mínimo 12 (doze) meses, a 

contar da data do recebimento definitivo, devendo a licitante vencedora prestar 
assistência técnica durante a vigência do prazo de garantia, nas seguintes condições: 
15.1.1 Independentemente de ser ou não o fabricante, caberá à licitante efetuar, 

durante o prazo da garantia, a substituição de toda peça ou componente que 
apresentar defeito de fabricação ou divergências com as especificações 
fornecidas, no prazo máximo de 7 dias úteis; 

15.1.2 Quando a FUNARBE detectar qualquer defeito no(s) materiais(s) entrará 
imediatamente em contato com a empresa vencedora, que terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para atender ao chamado da Fundação; 

15.1.3 Caso o atendimento do chamado não seja realizado dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, salvo por motivo justificado e aceito pela Administração, 
a licitante ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital. 

15.2 A licitante deverá respeitar o prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da 
data de assinatura do futuro Contrato, para entrega dos produtos. 
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16. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
16.1 A FUNARBE reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação nas hipóteses 

previstas no art. 29 do Decreto nº 5.450, de 2005. 
16.2 A anulação do procedimento induz à do contrato. 
16.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação desta licitação, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado. 

 
17. DO CONTRATO 
 
17.1 Homologado o resultado da licitação, a FUNARBE convocará a licitante vencedora para 

assinatura do futuro contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação. 

17.2 O prazo previsto no subitem 17.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação do interessado, desde que por motivo justificado 
reconhecido pela Administração. 

17.3 Decorridos 30 (trinta) dias da sessão pública do Pregão Eletrônico, caso não ocorra 
convocação para assinatura do futuro Contrato, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

17.4 A Funarbe poderá, unilateralmente, efetuar acréscimos ou supressões do objeto deste 
edital, observado o limite máximo de 25% (vinte e cinco inteiros por cento) do valor inicial 
atualizado, admitindo-se reduções superiores a esse percentual se houver acordo entre 
as partes. 

 
18.  DO REAJUSTE DO PREÇO 
 

O preço contratado somente admitirá reajuste na forma do artigo 40, XI da lei 8.666/93, 
se devidamente comprovadas nos autos do processo de licitação a variação efetiva do 
custo de produção entre a data de apresentação da proposta ou do orçamento a que a 
proposta se referir e a data de adimplemento da contraprestação ajustada. O reajuste 
será processado com base em índices oficiais de preços, específicos ou setoriais, 
devidamente referidos e comprovados nos autos do processo. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNARBE 
 
19.1 Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar 

seus trabalhos dentro das normas deste Pregão, destinando local apropriado para a 
entrega dos materiais. 

19.2 Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de 
conferência e atestado de conformidade da entrega. 

19.3 Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade quanto às características ou ao 
funcionamento dos produtos. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
20.1 A Contratada terá que comprovar que é representante exclusiva dos 

equipamentos/produtos oferecidos, revendedor autorizado pelo fabricante ou pelo 
distribuidor, distribuidor, ou o próprio fabricante dos equipamentos/produtos. 

20.2  Entregar e instalar o(s) equipamento(s) e materiais de acordo com as especificações e 
conforme objeto do Termo de Referência.  

20.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal declaração/termos/certificados relativos a garantia 
dos produtos, não inferior a 12 (doze) meses a contar da data de seu recebimento 
definitivo. 
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20.4 Efetuar as entregas diretamente na localidade abaixo: 
 

LOTE LOCAL DE ENTREGA ESPECIFICAÇÃO VALOR DE 
REFERÊNCIA

 

01 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

Equipamentos 
Gerais (conforme 

item 2.1.1 do 
Edital) 

 

 

R$ 4.457,00 

Itens 
 
 
01, 04, 05, 
06 07 e 08  

Município de Rio Pardo de 
Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 
846 Cidade Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

 

 

02 

01, 02, 03, 
04, 05 e 07  

 
Município de Monte Azul – MG
Av. Presidente Vargas, 60 
Centro 
CEP: 39500-000 
 

 

 

Equipamentos e 
Ferramentas para 

produção de 
Artesanato 

(conforme item 
2.1.2 do Edital) 

 

 

 

R$ 28.017,00 

 

03 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

Equipamentos de 
Proteção 
Individual, 

Utensílios e 
Produtos 

Consumíveis 
(conforme item 
2.1.3 do Edital) 

 

R$ 2.947,17 

 

04 

 

 

 

 
Município de Viçosa-MG 
Fundação Arthur Bernardes – Funarbe 
CEP: 36570-000 

 

Tecidos (conforme 
item 2.1.4 do 

Edital) 

 

 

R$ 13.000,00 

 
         
21. DAS SANÇÕES 
 
21.1 Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a FUNARBE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa na forma prevista no subitem 21.2; 

21.2 A licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes 
casos: 
a) se não entregar os produtos no prazo estipulado, a não ser por motivo de força 

maior reconhecido pela FUNARBE, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor total do futuro Contrato, por dia que ultrapasse o 
referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia; 
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b) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o 
contrato rescindido e a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a 
licitante vencedora ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total do futuro Contrato; 

c) o descumprimento do prazo em relação à assistência técnica, poderá acarretar a 
aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 
futuro Contrato, por período de 24 (vinte e quatro) horas de permanência do defeito, 
contados do término do prazo de 02 (dois) dias úteis de que trata o item 14.1.2 
deste Edital. 

21.3 As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem 
estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.4 Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla 
defesa. 

21.5 Havendo rescisão por culpa da licitante vendedora, esta ficará sujeita a multa de 25% 
(vinte e cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, e ainda às penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93, em seus artigos 81 a 86. Havendo rescisão unilateral por 
parte da FUNARBE, sem culpa da licitante vencedora, esta será ressarcida dos prejuízos 
devidamente comprovados que houver sofrido, inclusive pelos custos de execução até a 
data da rescisão. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

22.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

22.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na FUNARBE. 

22.5 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

22.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro Contrato. 

22.7 São Anexos deste Edital: 
I – Termo de Referência 
II –  Modelo de Declaração 
III –  Minuta do Contrato. 

22.8 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Viçosa – 
MG. 

 
Viçosa-MG, 1º de novembro de 2009. 

 
 

Bruno Moreira Saraiva, 
Pregoeiro. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1. O presente pregão eletrônico se destina à aquisição dos seguintes materiais: 
 
2.1.1- Lote 01 – Equipamentos Gerais – PC 4443/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 

03 
 
 
 
 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Uma (1) impressora cilíndrica para imprimir objetos cilíndricos, paralelos e cônicos. 
Deverá possui capacidade de diâmetro de 7mm até 200mm e se destaca pelo seu 
cabeçote com rodo em ''V'' que possuirá espátula para retorno da tinta e 
acompanhará dispositivo tipo mesa com eixos e mancais de rolamento para peças 
rígidas e ponteiro para registro de cores. Ideal para objetos como: canetas, copos, 
baldes, etc.  
REF.: Impressora Cilíndrica SC 200II 
 
 
Uma (1) Reveladora de Tela, modelo Silk Luz 1,00 x 0,80:  tamanho máximo 
externo aproximado do quadro: 0,80 x 0,60m; área máxima de gravação 
aproximada : 0,70 x 0,50 m; Deverá acompanhar 1 refletor H. L. 1000w 
 
 
Uma (1) Máquina Balancim para aplicações de ilhoses, rebites, botões de pressão, 
botões de forrar e afins. Deverá ser equipada com dispositivo de regulagem de 
curso do pistão que permite uma pressão ideal no trabalho. Peso aproximado: 2,275 
kg(s). Deverá estar incluso: matrizes para forrar botão nº: 14, 18, 20, 24; matrizes 
para botão 1023/90 e 1000/80; jogo de matrizes para botão de pressão modelos 
1117  
 
 
Uma (1) Forno Automático KM + kit prateleiras, com as seguintes especificações : 
Fase: 1 
Voltagem: 220 
Máximo: Cone – 10, temp. em Celsius – 1285 
Medidas internas aproximadas: altura: 45cm, diâmetro: 44cm 
Medidas externas aproximadas:  A – 58,0cm; B – 71,5cm; C – 6,5cm; D – 20cm; E – 
43cm; F – 45cm 
Força: amps – 39,4; Watts – 9460 
Espessura do fio: 16mm 
BTU'S: 17000.  
Deverá estar incluso KIT DE PRATELEIRAS E SUPORTES DOS FORNOS 
CERÂMICOS, composto de: 2 prateleiras inteiras e 3 meias prateleiras de 5/8” - 18 
suportes, sendo 3 de cada (1”, 2”, 3”, 4”, 5” e 6”`)'' 
REF.: Modelo: KM1018  
 

 
2.1.2 - Lote 02 – Equipamentos e Ferramentas para produção de artesanato – PC’s 

5041 e 5042/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
Duas (2) unidades de Torneta de mesa para cerâmica, com as seguintes 
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02 
 
 
 
 
 
 

03 
 
 

 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 
 
 
 

07 
 
 
 
 

08 
 

especificações mínimas: 
Torneta de mesa com base (com rolamentos/altura de 6 cm) deslizante para 
decoração de peças em argila ou cerâmica. Possui raias circulares para 
centralização da peça. É constituída por dois pratos feitos de madeira: um com 30 
cm de diâmetro e outro com tamanho menor ou do mesmo tamanho, tendo no meio 
um apoio com rolamentos, que permite que os pratos girem para a realização da 
decoração da peça.  
 
 
Uma (1) unidade de Laminador de Placas, conforme as seguintes especificações 
Laminador de Placas com estrutura, chapas, volante de tração, roletes e 
engrenagens de transmissão fabricados com aço-carbono. Para ser utilizado para 
prensar placas de argila. Modelo pequeno = com cilindro de 50 cm. Referência: 
Marca Arts Fire, modelo SLAB ROLLERS ou similar. 
 
 
Uma (1) unidade de Laminador de Placas, conforme as seguintes especificações 
Laminador de Placas com estrutura, chapas, volante de tração, roletes e 
engrenagens de transmissão fabricados com aço-carbono. Para ser utilizado para 
prensar placas de argila. Modelo grande = com cilindro de 75 cm. Referência: 
Marca Arts Fire, modelo SLAB ROLLERS ou similar. 
 
 
Duas (2) unidades de Maromba, com as seguintes especificações: 
Potência - 1HP - Monofásico (220V). 
Medidas: 40 x 70 x 85 cm (comprimento x largura x altura). 
Capacidade de produção: até 100 Kg/h. 
Peso total aproximado: 70 Kg. 
Acompanha manual de instruções em português, assistência técnica e garantia de 
12 meses. Referência: Equipamento utilizado para reciclagem de argila e produção 
de massa cerâmica da Marca Arts Fire modelo Pug Mill, ou similar. 
 
 
Duas (2) unidades de Moinho de Bolas, conforme as seguintes especificações: 
Moinho de bolas com mancais fixados sobre a base e rolamentos 
autocompensadores fixados no tambor - acionamento através de motor, redutor e 
correias. Com revestimento interno porcelana. Capacidade de 5 L. 
Motor 1/4 HP Motor monofásico 110V. Acompanha manual de instruções em 
português. Assistência Técnica e Garantia de 12 meses. Referência: Moinho Ball 
Mill da marca Arts Fire, ou similar.  
 
 
Uma (1) unidade de Torno sem motor (à pedalada) para trabalhos com argila, disco 
de 21cm. Referência: Torno ''SHOT'' da marca Arts Fire ou similar. 
 
 
Duas (2) unidades de Extrusora de parede com 4 lâminas, para trabalhos com 
argila. Referência: Extrusora de parede Marca: Arts Fire, modelo Extruder, ou 
similar. 
 
 
Uma (1) unidade de Pirógrafo Palante Profissional conforme as seguintes 
especificações mínimas: 
Pirógrafo PALANTE Profissional, voltagem 110 volts, com controle eletrônico de 
temperatura, contendo duas canetas, cinco pontas e um manual explicativo. 
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Referência: Pirógrafo Profissional PM – 13, ou similar. 
 

 
2.1.3- Lote 03 – Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e Produtos 

Consumíveis – PC 4443/09 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 
 
 
 
 
 
 

04 
 
 
 
 
 
 

05 
 
 
 
 
 

06 
 
 
 
 
 

 
Seis (6) abafadores concha agena, protetor auditivo de segurança, constituído por 
dois abafadores em forma de concha, montados simetricamente nas extremidades 
de uma haste-suporte ajustável, em forma de arco, adaptável a cabeça humana, 
permitindo que cada abafador se aplique sob pressão, aos respectivos pavilhões 
auriculares.  proteção auditiva do usuário contra ruídos superiores à 85 db.' 
REF.:ARS-CA7166 
 
Vinte (20) Respiradores semifacial descartáveis para proteção contra vapores 
orgânicos em baixas concentrações, odores incômodos, fumos, partículas tóxicas, 
pós finos e névoas aquosas. 
Marcante característica por sua TRIPLA AÇÃO de filtração do ar a ser respirado, 
tendo sua alta eficiência assegurada pela: 
- retenção de partículas por ação mecânica ; 
- por ação eletrostática e; 
- retenção de vapores orgânicos e odores pela eficiente camada de carvão ativo. 
Ideal para utilização em ambientes que além de conterem fumos metálicos, 
partículas finas tóxicas e névoas, também apresentem vapores orgânicos e odores 
incômodos. 
Uso: Poeiras, névoas, fumos, vapores orgânicos e pintura spray. 
REF.: RESPIRADOR KSN P2 10.02VO CA 8358   
 
Dez (10) Pares de luvas mista latex/neoprene para manuseio de produtos químicos. 
Sendo: 
3 pares tamanho Pequeno; 
4 pares tamanho Médios e; 
3 pares Grande. 
REF.: NEOPREX 
 
Dez (10) Pares de luvas para altas temperaturas e risco de cortes, que deverá 
proteger o trabalhador em áreas onde existe exposição a altas temperaturas, até 
280ºC, em curta exposição de 6 a 10 segundos, e risco de cortes. Deverá ser 
produzida com material altamente resistente, 100% kevlar, com punho de raspa. 
Seu comprimento total aproximado de 40cm, sendo 20cm de punho, tamanho único, 
cor amarela. 
 
Quatro (04) Aventais em PVC Forrado, que deverá proteger contra sujeira, umidade 
e respingos. Fácil de limpar, leve e confortável para usar. 
Deverá ser fabricado em PVC e ideal para trabalhos que necessitem proteção 
contra sujeira e umidade, produzido em PVC e forrado com tiras do mesmo 
material, é fornecido no tamanho aproximado de 1,20 x 0,60m. Cor branca. 
 
Quatro (04) Óculos de segurança, com as seguintes especificações mínimas:  
- óculos de segurança constituído de armação de nylon resistente e flexível. 
- haste tipo espátula, fixadas por meio de parafusos e com ajuste de comprimento. 
- lente única confeccionada em policarbonato acoplada a armação por meio de 
encaixes, formando um conjunto leve,confortável e seguro. 
- protegem contra raios ultra-violeta. 
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07 
 
 

08 
 
 

09 
 
 
 

10 
 
 
 

11 
 
 

12 
 
 
 

13 
 
 

14 
 
 
 

15 
 
 
 

16 
 
 
 

17 
 
 
 

18 
 
 
 
 

19 
 
 
 

20 
 
 

- lentes com tratamento anti-risco, fabricados conforme a norma ansi z 87.1. 
REF.: Modelo jaguar incolor kalipso. 
 
Um (01) Bastidor para bordados, bastidor nº 25C - (com taracha 2 cm); Diâmetro: 
25 cm; contem 6 unidades no pacote. 
 
Um (01) Apoio para braço com altura regulável entre 17cm e 25cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ320 
 
Um (01) Torno para pratos de alumínio, Altura aproximada: 8cm; Disco maior - 
Ø26cm; Disco menor - Ø16cm 
REF.: Jung, Modelo:AJ325 2x1 Manual 
 
Um (01) Torno para pratos de alumínio, Altura - 12cm; Disco maior - Ø26cm; Disco 
menor - Ø16cm 
REF.: Jung, Modelo:AJ326 2x1 Manual 
  
Um (01) Torno de pé, Altura Regulável entre 45cm e 75cm; Disco com Ø26cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ320 
 
Um (01) Banco Estofado para torno. Banco com pés de ferro ou aço inox, com 
estofamento.  
REF.: Jung  
 
Um (01) Disco de madeira para ser usado para modelagem de argila, 40cm.  
REF.: Jung  
 
Dois (02) Triângulo Inox para fornos cerâmicos, com pés de 4,5 cm - pão 
dimensões aproximadas 25x15x4,5cm. 
REF.: Jung. Modelo: AJ100 
 
Dois (02) Triângulo Inox para fornos cerâmicos, com pés, 6,5 cm - sopa dimensões 
aproximadas: 25x15x6,5cm 
REF.: Jung. Modelo:  AJ101 
 
Dois (02) Triangulo inox, com pés 5 cm - arroz  dimensões aproximadas:33x20x5 
cm. 
REF.: Jung. Modelo: AJ102 
 
Dois (02) Portas azulejo inox, prateleira para fornos cerâmicos, com telas de 15x15 
cm e dimensões internas aproximadas de 21x18,5x13,5 cm. 
REF.: Jung. 
 
Duas (02) Placas de cordierita lisa, refratários para fornos cerâmicos. Dimensões 
aproximadas 45x32x1,5 
REF.: Jung Modelo:AJ211 
 
 
Duas (02) Placas de cordierita lisa, refratários para fornos cerâmicos. Dimensões 
aproximadas: 44x41x1,6. 
REF.: Jung, Modelo:AJ213. 
 
Quatro (04) Carretel, acessório para fornos cerâmicos, 10cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ215 
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21 
 
 

22 
 
 

23 
 
 

24 
 
 

25 
 
 

26 
 
 

27 
 
 

28 
 
 

29 
 

30 
 
 

31 
 
 
 

32 
 
 
 

33 

Dois (02) Suportes para Prato, acessório para fornos cerâmicos, Ø24 cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ219 
 
Dois (02) Suportes para Prato, acessório para fornos cerâmicos, Ø27 cm. 
REF.: Jung, Modelo:AJ220 
 
Dois (02) Acessório para fornos cerâmicos em formato de V, dimensões 25x25cm. 
REF.: Jung, Modelo: AJ 130  
 
Dois (02) Acessório para fornos cerâmicos em formato de V, dimensões 33x33cm. 
REF.: Jung, Modelo: AJ 131  
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 2.  
REF.: Jung, Modelo:AJ132 2 
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 9.  
REF.: Jung, Modelo:AJ135 9 
 
Dois (02) Mini tripé, acessório para fornos cerâmicos, número 12,3.  
REF.: Jung, Modelo:AJ137 12,3 
 
Um (01) Estojo Ferramentas Entalhe, 11 peças, 14cm. Para entalhe em madeira e 
xilogravura. Deverá ter excelente resistência e grande variedade de pontas de corte.
 
Um (01) Jogo de grosa, Antiga Jogo 7 Limas Grosa Madeira Ferramenta. 
 
Duas (02) Tesouras de Alfaiate. Tesoura toda em aço inox, ponta pontiaguda,  de 
8''-20 cm. 
 
Duas (02) Tesouras costura. Tesoura de aço inox, com cabo emborrachado, 9,5 
polegadas (23 cm), com ponta pontiaguda. 
REF.: FN34M95 - 9,5 
 
Duas (02) Tesouras serra. Tesoura em aço inox, cabo anatômico; comprimento: 8 
polegadas (20 cm). 
REF.: Sharp F 34 NV8 8 
 
Duas (02) Tesouras de arremate. 
REF.: GOLDEN EAGLE RF.TC-800 

 
2.1.4- Lote 04 – Tecidos – PC’s 5037, 5038, 5039 e 5040 
 

Item Descrição 
 

01 
 
 

02 
 
 

03 
 
 

04 
 

 
Cem (100) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor preta. Composição: 65% Poliester 
/ 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Cem (100) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor branca. Composição: 65% 
Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano.  
 
Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor verde escuro. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano 
 
Vinte (20) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor amarelo. Composição: 65% 
Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
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05 

 
 

06 
 
 

07 
 
 

08 
 
 

09 
 
 

10 
 
 

11 
 
 

12 
 
 

13 
 
 

14 
 

15 
 

16 
 

17 
 

18 
 

19 
 

20 
 
 

21 
 

22 
 

23 
 

24 
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Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor azul escuro. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Vinte e Cinco (25) quilogramas (Kg) de Malha PV na cor vermelha. Composição: 
65% Poliester / 32% Viscose / 03% Elastano. 
 
Sete (7) quilogramas (Kg) de Malha para punho na cor branca. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na verde escuro. Composição 
100% algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na amarela. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na azul escuro. Composição 100% 
algodão. 
 
Dois (2) quilogramas (Kg) de Malha para punho na vermelha. Composição 100% 
algodão. 
 
Sete (7) quilogramas (Kg) de Malha para punho na cor preta. Composição: 100% 
algodão, na cor preta  
 
Sessenta (60) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster na cor azul 
marinho. 
 
Sessenta (60) metros (m) de Tectel. Composição 100% poliéster na cor cinza.  
 
Vinte (20) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster na cor preta. 
 
Vinte (20) metros (m) de Tectel. Composição: 100% poliéster azul. 
 
Quarenta (40) metros (m) de Tricoline. Coposição: 100% algodão na cor branca. 
 
Quarenta (40) metros (m) de Brim Tapé. Composição: 100 % algodão na cor cinza. 
 
Trinta (30) metros (m) de Helanca. Composição: 100% poliamida na cor cinza. 
 
Trinta (30) metros (m) de Helanca. Composição: 100% poliamida na cor azul 
marinho. 
 
Vinte (20) metros (m) de Microfibra. Composição: 100% poliamida na cor cinza.  
 
Vinte (20) metros (m) de Microfibra. Composição: 100% poliamida na cor preta. 
 
Vinte (20) metros (m) de Cetim. Composição: 100% poliéster na cor branca. 
 
Vinte (20) metros (m) de Cetim. Composição: 100% poliéster na cor prata. 
 
Cinqüenta (50) metros (m) de Tricoline com Elastano na cor branca. Composição: 
97% algodão e 3% elastano. 
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Vinte e Quatro (24) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada 
cor. Referência: Tecido Fernando Maluhy - Floral, código 20003, cor 01, cor 05, cor 
09, cor 02; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Floral, código 30230, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy -  
Floral, código 30231, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 20008, cor 01; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 20043, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, código 20017, cor 01 Barrado, cor 
02 Barrado; ou similar que atenda as características solicitadas.  
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, código 30370, cor 01, cor 05; ou 
similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, código 30368, cor 02; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, codigo 60324, cor 03; ou similar que atenda as características solicitadas. 
 
Doze (12) metros (m) de tecido, 100% algodão – seis (06) metros de cada cor. 
Referência: Tecido Fernando Maluhy - Barrado, codigo 60234, cor 05, cor 04; ou 
similar que atenda as características solicitadas.  
 
Seis (6) metros (m) de tecido, 100% algodão. Referência: Tecido Fernando Maluhy - 
Barrado, codigo 60283, cor 01; ou similar que atenda as características solicitadas. 

 
1.2. Os materiais deverão ser entregues na seguinte localidade:  
 

LOTE LOCAL DE ENTREGA ESPECIFICAÇÃO VALOR DE 
REFERÊNCIA

 

01 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

Equipamentos 
Gerais (conforme 

item 2.1.1 do 
Edital) 

 

 

R$ 4.457,00 

Itens 
 

 

 

 

02 

 
01, 04, 05, 
06 07 e 08  

Município de Rio Pardo de 
Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 
846 Cidade Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

 

Equipamentos e 
Ferramentas para 

produção de 
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01, 02, 03, 
04, 05 e 07  

 
Município de Monte Azul – MG
Av. Presidente Vargas, 60 
Centro 
CEP: 39500-000 
 

Artesanato 

(conforme item 
2.1.2 do Edital) 

R$ 28.017,00 

 

03 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

Equipamentos de 
Proteção 
Individual, 

Utensílios e 
Produtos 

Consumíveis 
(conforme item 
2.1.3 do Edital) 

 

 

R$ 2.947,17 

 

04 

 
Município de Viçosa-MG 
Fundação Arthur Bernardes – Funarbe 
CEP: 36570-000 
 

Tecidos (conforme 
item 2.1.4 do 

Edital) 

 

R$ 13.000,00 
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ANEXO II 
 
 

Modelo de Declaração  
 
 
 

______________ , ____ de ________________ de 2009. 
 
 
 
 
 
 

Vimos pelo presente, informar que o Município __________________ recebeu ____ 
Fornos para Cerâmica, em ___/___/___ , conforme Nota Fiscal número _________, em 
perfeitas condições. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Nome Completo: 
 
Assinatura: 
 
 
Carimbo: 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE 
AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR 
BERNARDES (FUNARBE) E ---------. 

 
 

Processos de Compra nº. 4443, 5037, 5038, 5039, 5040, 5041 e 5042/09 
Centro de Custo nº. 4247 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES 
(FUNARBE), fundação de direito privado, com sede no Campus da Universidade Federal de 
Viçosa, Edifício Sede, em Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.320.503/0001-51, neste 
ato representada por seu Diretor-Presidente, Professor Demetrius David da Silva, portador da 
Cédula de Identidade nº. 49.812/D emitida pelo CREA/MG, inscrito no CPF sob nº. 
542.934.726-49, doravante denominada simplesmente COMPRADORA, e de outro lado ---------
----, sediada na Rua ............................., n° .........., em Cidade/Estado, CEP ..................., inscrita 
no CNPJ sob n° ............................., com Inscrição Estadual n° ......................., neste ato 
representada por seu representante legal infra-assinado e identificado, doravante denominada 
simplesmente VENDEDORA, considerando os Processos de Compra nº. 4443, 5037, 5038, 
5039, 5040, 5041 e 5042/09, Pregão Eletrônico 34/2009, celebram o presente Contrato de 
Compra e Venda, mediante os termos e condições adiante ajustados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de Equipamentos Gerais, Equipamentos e 
Ferramentas para produção de artesanato e Equipamentos de Proteção Individual, Utensílios e 
Produtos Consumíveis, conforme especificações técnicas constantes no item 2 do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 34/2009, no termo de referência e nos Processos de Compra nº. 4443, 
5037, 5038, 5039, 5040, 5041 e 5042/09, bem como no anexo deste instrumento, que passam 
a fazer parte do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 
1.2. A presente contratação obedecerá integralmente às disposições contidas na Lei nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005 e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsidiariamente a 
legislação de direito privado, especialmente o Código Civil Brasileiro, e ainda as condições 
estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico 34/2009, Processos de Compra nº. 4443, 5037, 
5038, 5039, 5040, 5041 e 5042/09, e neste instrumento contratual. 
 
1.3. Os recursos para a contratação são provenientes do Convênio (4247) UFV MME 2007, 
celebrado entre a Fundação Arthur Bernardes (Funarbe), e a União, por intermédio do 
Ministério de Minas e Energia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1. Constituem obrigações da VENDEDORA: 
 
a) Comprovar que é representante exclusiva dos produtos fornecidos, revendedor 
autorizado pelo fabricante ou pelo distribuidor, ou o próprio fabricante; 
b) A integral responsabilidade pela entrega dos materiais de acordo com as especificações 
do edital e deste instrumento contratual; 
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c) Apresentar junto com a Nota Fiscal declaração ou termo ou certificado relativos a 
garantia dos materiais, não inferior a 12 (doze) meses a contar da data do recebimento 
definitivo; 
d) Efetuar a entrega diretamente nas localidades descritas na Cláusula Terceira do 
presente instrumento; 
e) Responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os produtos cujo fornecimento é objeto deste Contrato; 
f) Transferir para a COMPRADORA a propriedade dos produtos fornecidos, na 
quantidade e especificação descritas na Cláusula Primeira, além de oferecer os manuais dos 
mesmos, se houver, e os certificados de garantia;  
g) Arcar com o pagamento de todas as despesas de entrega, transporte e instalação dos 
produtos fornecidos, nos locais indicados pela COMPRADORA; 
h) Garantir a qualidade dos produtos vendidos, efetuando a troca dos mesmos, caso 
estejam deteriorados, nos termos da Cláusula Quarta. 
 
2.2. Constituem obrigações da COMPRADORA 
 
a) Proporcionar à VENDEDORA todas as facilidades para que possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do Pregão 34/2009, destinando local apropriado para a entrega 
dos produtos; 
b) Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de 
conferência e atestado de conformidade da entrega; 
c) Solver, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela 
VENDEDORA, cujo cumprimento foi efetivamente comprovado pela fiscalização; 
d) Efetuar a conferência e recebimento dos produtos, nos termos da Cláusula Terceira;  
e) Notificar a VENDEDORA sobre eventual recusa dos produtos ou sobre a necessidade 
de adequação ou correções que se fizerem necessárias; 
f) Guardar os produtos não aceitos até a VENDEDORA vir retirá-los, nos termos da 
Cláusula Terceira. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA ENTREGA 
 
3.1. O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias após a formalização deste contrato, 
sendo de exclusiva responsabilidade da VENDEDORA o transporte e respectiva despesa com 
frete, impostos, taxas e seguro. 
 
3.2. Os produtos descritos na Cláusula Primeira deverão ser entregues nos seguintes locais, 
em horário comercial:  
 

LOTE LOCAL DE ENTREGA ESPECIFICAÇÃO VALOR DE 
REFERÊNCIA

 

01 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

Equipamentos 
Gerais (conforme 

item 2.1.1 do 
Edital) 

 

 

R$ 4.457,00 

Itens 
 

 

 

 

02 

 
01, 04, 05, 
06 07 e 08  

Município de Rio Pardo de 
Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 
846 Cidade Alta 
CEP: 39530-000 
 

 

 

Equipamentos e 
Ferramentas para 

produção de 

 

 

 

R$ 28.017,00 
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01, 02, 03, 
04, 05 e 07  

 
Município de Monte Azul – MG
Av. Presidente Vargas, 60 
Centro 
CEP: 39500-000 
 

Artesanato 

(conforme item 
2.1.2 do Edital) 

 

03 

 
Município de Rio Pardo de Minas – MG 
Rua Tácito de Freitas Costa, 846 Cidade 
Alta 
CEP: 39530-000 
 

Equipamentos de 
Proteção 
Individual, 

Utensílios e 
Produtos 

Consumíveis 
(conforme item 
2.1.3 do Edital) 

 

R$ 2.947,17 

 

04 

 

 

 

 
Município de Viçosa-MG 
Fundação Arthur Bernardes – Funarbe 
CEP: 36570-000 

 

Tecidos (conforme 
item 2.1.4 do 

Edital) 

 

 

R$ 13.000,00 

 
3.3. Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, o objeto 
desta licitação será recebido:  

3.3.1.  provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da 
conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas solicitadas;  
3.3.2.  definitivamente, pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento provisório.  
 

3.4. Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei.  
 
3.5. Os atrasos na entrega dos produtos somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou 
por força de fatos da administração. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação dos 
prazos deverão ser encaminhados por escrito à FUNARBE imediatamente, com justificação 
circunstanciada.  
 
3.6. A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, salvo quando se 
tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas, plenamente comprovados, inclusive 
através de boletins meteorológicos, e aceitos pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Os produtos serão recebidos nas localidades indicadas na Cláusula Terceira, por servidor 
designado, para conferência e verificação da qualidade, ficando a VENDEDORA obrigada a 
prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, devendo substituir todos os 
acessórios/peças que apresentarem defeito de fabricação, ou em desacordo com as 
especificações deste instrumento contratual e do edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. A garantia dos produtos, objeto deste Edital será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar 
da data do recebimento definitivo, devendo a licitante vencedora prestar assistência 
técnica durante a vigência do prazo de garantia, nas seguintes condições: 

 

5.1.1 Independentemente de ser ou não o fabricante, caberá à licitante efetuar, 
durante o prazo da garantia, a substituição de toda peça ou componente que 
apresentar defeito de fabricação ou divergências com as especificações 
fornecidas, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis; 

5.1.2 Quando a FUNARBE detectar qualquer defeito no(s) produto(s) entrará 
imediatamente em contato com a empresa vencedora, que terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para atender ao chamado da Fundação; 

5.1.3 Caso o atendimento do chamado não seja realizado dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, salvo por motivo justificado e aceito pela Administração, 
a licitante ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital. 

 
5.2. A VENDEDORA deverá respeitar o prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir 
da data de assinatura do futuro Contrato, para entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O preço total do negócio ajustado neste contrato é de R$ -------- (------). 
 
6.2. O pagamento será efetuado pela COMPRADORA, através de ordem bancária a favor da 
VENDEDORA, até o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento. 

 
6.2.1. O pagamento somente será liberado após o responsável pela conferência atestar o 
recebimento dos equipamentos, e emitindo declaração nesse sentido. Fica a 
VENDEDORA obrigada a recolher a declaração e encaminhar para a FUNARBE, 
juntamente com a nota fiscal.  
 
6.2.2. O responsável somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela VENDEDORA, todas as condições pactuadas.  
 
6.2.3. A VENDEDORA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de 
sua conta bancária e respectiva agência. 
 

6.3. O preço previsto nesta cláusula somente admitirá reajuste na forma do artigo 40, XI da lei 
8.666/93, se devidamente comprovadas nos autos do processo de licitação a variação efetiva do 
custo de produção entre a data de apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta 
se referir e a data de adimplemento da contraprestação ajustada. O reajuste será processado 
com base em índices oficiais de preços, específicos ou setoriais, devidamente referidos e 
comprovados nos autos do processo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1. O atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações sujeitará a VENDEDORA às 
sanções previstas no Edital Pregão Eletrônico 34/2009, e nas Leis nº. 8.666/1993, nº. 
10.520/2002 e Decreto nº. 5.450/2005 e suas alterações. 
 
7.2. Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a COMPRADORA poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa na forma prevista no subitem 7.3; 

 
7.3. A VENDEDORA estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos: 

 
a) se não entregar os produtos no prazo estipulado, a não ser por motivo de caso 
fortuito ou de força maior reconhecido pela FUNARBE, ficará sujeita à multa diária de 
0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, 
aplicável até o 30º (trigésimo) dia. A licitante vencedora deverá, se for o caso, apresentar 
à FUNARBE requerimento formal de prorrogação do prazo de entrega e de relevação 
desta penalidade, instruindo o pedido com documentos e outros meios de prova da 
situação caracterizada como sendo caso fortuito ou de força maior; 
 
b) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, no caso de não ter a VENDEDORA 
requerido a prorrogação do prazo, instruindo o pedido com a comprovação de ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de esse requerimento não ter sido aprovado pela 
COMPRADORA, o atraso será considerado recusa formal, sendo o Contrato rescindido e 
a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a COMPRADORA ao 
pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
Contrato; 
 
c) o descumprimento do prazo em relação à assistência técnica, poderá acarretar a 
aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 
Contrato, por período de 24 (vinte e quatro) horas de permanência do defeito, contados 
do término do prazo de 02 (dois) dias úteis de que trata o item 4.1.2 deste Contrato. 
 

7.4. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida 
nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
9.1. São causas da rescisão do presente Contrato, de pleno direito e independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, as previstas na legislação vigente 
(arts. 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93). 
 
9.2. Em caso de rescisão do Contrato pela COMPRADORA, sem culpa da VENDEDORA, 
aquela se obriga a pagar as etapas já cumpridas do Contrato. 
 
9.3. Se a rescisão ocorrer por culpa da VENDEDORA, esta ficará sujeita a multa de 25% (vinte 
e cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, e ainda às penalidades previstas na lei nº 
8.666/93, em seus artigos 81 a 86. Havendo rescisão unilateral por parte da COMPRADORA, 
sem culpa da VENDEDORA, esta será ressarcida dos prejuízos devidamente comprovados 
que houver sofrido, inclusive pelos custos de execução até a data da rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Viçosa/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
que, porventura, surgirem com base neste contrato. 
 
Assim, estando justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus efeitos. 
 
 

Viçosa,         de                                  de 2009. 
(Este instrumento será datado pela Assessoria Jurídica da FUNARBE) 

 
 
 
 

Demetrius David da Silva 
Diretor-Presidente da FUNARBE 

VENDEDORA 
(assinatura e identificação do representante 

legal) 
 
 
Testemunhas: 
 

1- _________________________ 
Nome:  
CPF: 

2- _________________________ 
Nome:  
CPF: 
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